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ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E MANIFESTAÇÃO 
(HABILITAÇÃO) PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO:

CONCORRÊNCIA Nº 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2024
TIPO: MENOR PREÇO

Aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte quatro), 
reuniu-se na sede administrativa da Prefeitura Municipal, Avenida 31 de março, 
nº 803, Centro, Sítio Novo do Tocantins/TO, na sala de licitações, o Agente 
de Contratação, designado pela Portaria n° 019/2023, do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, composta pela equipe de apoio, visando receberem e 
apreciarem as propostas apresentadas relativa a Concorrência n° 004/2024 – 
Processo Administrativo n° 052/2024, de interesse da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Sítio Novo do Tocantins/TO, cujo o objeto é a Contratação de 
empresa especializada de engenharia, para construção de casas populares, com o 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, no Município de Sítio 
Novo do Tocantins/TO. O aviso de licitação foi publicado no Diário Oficial da 
União – D.O.U, Diário Oficial do Estado – D.O.E, Diário Oficial Eletrônico 
do Município – D.O.E.M, Jornal de Circulação – Folha do Bico e Portal da 
Prefeitura, conforme consta no processo (anexos).

01. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E MANIFESTAÇÃO 
(HABILITAÇÃO) PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO:

Às 08h00min (oito horas) deu início as análises dos documentos de 
habilitação e manifestações das empresas, conforme estabelecido na Ata de 
Abertura de Julgamento – n° 02. Que após análise criteriosa contatou-se que a 
licitante: B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
– EPP, deixou de apresentar o seguinte documento exigidos no edital: Item – 11. 
DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, Subitem 11.3. Declaração de 
microempresa/empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (se 
for o caso) (Anexo X). O que se diz no Edital no item - “6.9. Será inabilitado o 
licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital”.  Já a licitante V. R. ENGENHARIA LTDA – EPP, apresentou todos os 
documentos de acordo com o exigido no edital e foi habilitada, onde a empresa 

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA – EPP, 
manifestou que o Balaço Patrimonial da empresa V. R. ENGENHARIA LTDA – 
EPP, do ano de 2022/2023, foi registrado em 2023. Dessa forma, a comissão fez 
a análise da manifestação apresentada pela licitante, que após análise criteriosa 
constatou-se que a licitante V. R. ENGENHARIA LTDA – EPP, registrou o 
Balaço Patrimonial do ano de 2023, no ano subsequente de 2024 conforme 
certificação a autenticação sob o n° 20240287568, protocolado em 24.04.2024. 
NIRE: 1720066333. Já o Balanço Patrimonial do ano de 2022, foi registrado 
no ano subsequente de 2023 conforme certificação a autenticação sob o n° 
20230264280, protocolado em 26.04.2023. NIRE: 17200666333. Dessa forma, 
a manifestação da empresa B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS LTDA – EPP, não condis conforme análise realizada feita pala 
comissão. Assim sendo, a licitante V. R. ENGENHARIA LTDA – EPP, apresentou 
todos os documentos de acordo com o exigido no edital e foi habilitada. E a 
mesma será convocada via e-mail informado e publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município – D.O.E.M., para comparecer na seda da prefeitura 
na sala de licitações, Av. 31 de março, n° 803, Bairro centro em Sítio Novo do 
Tocantins/TO, para fase seguinte do certame, da abertura do envelope contendo 
a Proposta de Preços (envelope nº 2). 

02. DO ENCERRAMENTO: 
O Agente de Contratação, informa que o licitante inabilitado, tem 

prazo de 03 (três) dias, conforme consta no edital a conta da data de hoje 
(06/06/2024), para interpor recurso caso contrário o mesmo perdera o direito. 
Nada mais havendo declarar, encerrou-se a sessão de análise da documentação 
(habilitação), o Presidente da comissão lavrou a presente ata que se encontrar 
conforme o ocorrido foi assinada pelos presentes abaixo.

 
Sítio Novo do Tocantins/TO, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 

2024.

Gilmar Vieira da Silva
Agente de Contratação

            Lucielton Ferreira Cruz	 Valério Oliveira Lima Júnior 
Equipe de Apoio  		                Equipe de Apoio 

Maiores informações - durante o horário de expediente – 08h00min 
às 11h30min e 14h00min às 16h30min, Av. 31 de Março n° 803, Centro, ou 
através do link https://sitionovodotocantins.to.gov.br/licitacoes, e-mail no 
cplsitionovo@outlook.com.

Alexandre Sousa Abreu Farias
Prefeito Municipal
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